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REVOGADA PELA RESOLUÇÃO Nº 215/2023

RESOLUÇÃO CONSUP/IFES nº 58
DE 15 DE OUTUBRO DE 2021

Normatiza a oferta de componentes curriculares a distância eo uso de tecnologias educacionais nos cursos presenciais doIfes.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO ESPÍRITO SANTO – If�s, no uso d� suas atribuiçõ�s r�gim�ntais, consid�rando os autos do proc�sso nº23147.005961/2019-85, as d�cisõ�s do Cons�lho Sup�rior prof�ridas �m sua 73ª. R�união Ordináriar�alizada �m 15 d� outubro d� 2021, b�m como;
I - a R�solução CNE/CP nº 1 d� 5 d� jan�iro d� 2021, qu� d�fin� as dir�triz�s curricular�s nacionais g�raispara a Educação Profissional � T�cnológica;
II - o D�cr�to nº 9.057 d� 25 d� maio d� 2017, qu� r�gulam�nta o Art. 80 da LDB, qu� �stab�l�c� asdir�triz�s � bas�s da �ducação nacional;
III - a Portaria Normativa do MEC nº 11 d� 20 d� junho d� 2017, qu� �stab�l�c� normas para ocr�d�nciam�nto d� instituiçõ�s � a of�rta d� cursos sup�rior�s a distância, �m conformidad� com oD�cr�to nº 9.057, d� 25 d� maio d� 2017; �
IV - a Portaria do MEC nº 2.117 d� 06 d� d�z�mbro d� 2019, qu� dispõ� sobr� a of�rta d� carga horáriana modalidad� d� Ensino a Distância - EaD �m cursos d� graduação pr�s�nciais of�rtados por Instituiçõ�sd� Educação Sup�rior - IES p�rt�nc�nt�s ao Sist�ma F�d�ral d� Ensino;

RESOLVE:

Art. 1º. Normatizar a of�rta d� compon�nt�s curricular�s a distância � híbridos, consid�rando as s�guint�sd�finiçõ�s:
I - T�cnologias Digitais da Informação � Comunicação (TDIC): são consid�radas como os ambi�nt�s virtuais� suas f�rram�ntas, r�d�s sociais � suas f�rram�ntas, fóruns �l�trônicos, blogs, chats, t�cnologias d�t�l�fonia, t�l�conf�rências, vid�oconf�rências, TV digital � int�rativa, programas �sp�cíficos d�computador�s (softwar�s), obj�tos d� apr�ndizag�m, cont�údos disponibilizados �m suport�s �l�trônicos(CD, DVD, m�mória Flash, �tc.), �ntr� outros, s�ndo qu� as TDIC também s� configuram com acombinação dos �l�m�ntos citados;
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Ministério da EducaçãoS�cr�taria d� Educação Profissional � T�cnológicaInstituto F�d�ral d� Educação, Ciência � T�cnologia do Espírito SantoCons�lho Sup�riorII - T�cnologias �ducacionais: compr��nd�m a incorporação das TDIC ao proc�sso d� �nsino-apr�ndizag�m, possibilitando novos m�ios d� comunicação �ntr� doc�nt�s � disc�nt�s � proporcionandoao disc�nt� o d�s�nvolvim�nto d� habilidad�s, pot�ncialidad�s � autonomia na apr�ndizag�m;
III - Educação a Distância (EaD): é a modalidad� �ducacional na qual a m�diação didático-p�dagógica noproc�sso d� �nsinoapr�ndizag�m ocorr� com a utilização d� t�cnologias �ducacionais, com �quip�multidisciplinar qualificada, políticas d� ac�sso, acompanham�nto � avaliação compatív�is, �ntr� outros.As atividad�s �ducativas são d�s�nvolvidas por �studant�s � profissionais da �ducação qu� �st�jam �mlugar�s � t�mpos div�rsos;
IV - Compon�nt� curricular: �l�m�ntos distintivos qu� compõ�m matriz�s curricular�s d� cursos, comcarga horária d�t�rminada �xplícita � �xclusivam�nt� à sua �x�cução;
V - Compon�nt�s curricular�s híbridos: são aqu�l�s nos quais part� da carga horária é of�r�cida a distânciautilizando t�cnologias �ducacionais;
VI - Ambi�nt� Virtual d� Apr�ndizag�m (AVA): sist�ma computacional qu� pod� s�r ac�ssado via Int�rn�t,d�stinado ao suport� d� atividad�s �ducacionais m�diadas p�las TDIC;
VII - M�diação p�dagógica a distância: atuação doc�nt� na �x�cução d� compon�nt�s curricular�s ouatividad�s curricular�s a distância, qu� s� caract�rizam p�la int�ração como �studant�, d� forma síncronaou assíncrona, ori�ntando atividad�s, �sclar�c�ndo dúvidas, promov�ndo construção colaborativa doconh�cim�nto, participando d� proc�ssos avaliativos, �ntr� outras atividad�s; �
VIII - Núcl�o d� T�cnologias Educacionais (NTE): é um órgão d� natur�za consultiva � �x�cutiva, apoiado� ori�ntado p�lo C�for, d� composição multidisciplinar, instituído p�lo Dir�tor-G�ral, ou �quival�nt�, d�cada unidad� acadêmica, por m�io d� Portaria � qu� t�m por obj�tivo atuar no apoio, plan�jam�nto,capacitação � açõ�s r�lativas à EaD � ao uso d� t�cnologias �ducacionais �m uma unidad� acadêmica.
Art. 2º. R�sp�itados os mínimos pr�vistos d� duração � carga horária, os cursos técnicos int�grados,concomitant�s � subs�qu�nt�s pr�s�nciais pod�m pr�v�r carga horária na modalidad� a distância até olimit� indicado no Catálogo Nacional d� Cursos Técnicos (CNCT) ou �m outro instrum�nto qu� v�nha asubstituí-lo, obs�rvando, ainda, outras l�gislaçõ�s vig�nt�s r�lacionadas às formas d� of�rta.
Parágrafo único. Os cursos na ár�a da Saúd� d�v�m cumprir carga horária pr�s�ncial d�, no mínimo, 50%(cinqu�nta por c�nto).
Art. 3º. Nas graduaçõ�s, as atividad�s r�alizadas a distância pod�m cont�mplar até 40% (quar�nta porc�nto) da carga horária total do curso.
§1º Os compon�nt�s curricular�s of�r�cidos totalm�nt� a distância ou híbridos, b�m como suam�todologia � o p�rc�ntual d� carga horária a distância, d�v�m �star claram�nt� id�ntificados no Proj�toP�dagógico do Curso (PPC).
§2º A of�rta d� compon�nt�s curricular�s totalm�nt� a distância ou híbridos d�v� s�r informada aos�studant�s no p�ríodo l�tivo ant�rior à sua of�rta � divulgada no proc�sso s�l�tivo, s�ndo id�ntificadoso compon�nt� curricular, os cont�údos, as m�todologias � as formas d� avaliação.
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§4º O PPC, quando alt�rado para cont�mplar compon�nt�s curricular�s a distância ou híbridos, d�v� s�ratualizado no sist�ma �-MEC.
§5º Para os cursos �m funcionam�nto, a introdução d� carga horária a distância d�v� ocorr�r �m p�ríodol�tivo post�rior à alt�ração do PPC.
§6º A r�gulação dos proc�ssos d� autorização, r�conh�cim�nto � r�novação do r�conh�cim�nto, no qu�diz r�sp�ito à adoção d� compon�nt�s curricular�s a distância � híbridos, d�v� s�guir a Portaria nº 2.117d� 06 d� d�z�mbro d� 2019.
Art. 4º. Para compon�nt�s curricular�s a distância das graduaçõ�s s�rão adotados mom�ntos pr�s�nciais� não-pr�s�nciais.
§1º Os mom�ntos pr�s�nciais d�v�m s�r d�finidos no plano d� �nsino do compon�nt� curricular �r�alizados no campus com a m�diação doc�nt� apropriada.
§2º Todas as atividad�s pr�s�nciais do curso qu� of�rtar compon�nt�s curricular�s a distância ou híbridosd�v�m s�r r�alizadas �xclusivam�nt� no campus �nd�r�ço d� of�rta d�ss� curso.
§3º O campus d�v�rá garantir um �spaço qu� p�rmita a int�ração dos disc�nt�s com o r�sponsáv�l p�lam�diação, a aplicação das avaliaçõ�s pr�s�nciais, � laboratório d� informática para viabilizar o ac�sso dosdisc�nt�s ao AVA – Moodl�.
Art. 5º. Para cursos técnicos � graduaçõ�s, as avaliaçõ�s d�v�rão ocorr�r pr�s�ncialm�nt� � d�v�mcorr�spond�r a, no mínimo, 51% da nota total do compon�nt� curricular.
Art. 6º. Cursos d� Pós-graduação Lato S�nsu, Stricto S�nsu � d� Formação Inicial � Continuada d�v�m�stab�l�c�r �m s�us proj�tos a porc�ntag�m d� carga horária d�stinada a atividad�s a distância.
Art. 7º. A of�rta d� compon�nt�s curricular�s a distância ou híbridos, b�m como as atividad�s r�alizadasa distância, d�v�rá incluir métodos � práticas d� �nsinoapr�ndizag�m qu� incorpor�m o uso int�gradodas t�cnologias �ducacionais para a r�alização dos obj�tivos p�dagógicos, suport� t�cnológico, mat�rialdidático �sp�cífico, b�m como a m�diação doc�nt� com formação na ár�a do curso, obrigatoriam�nt�.
§1º O plan�jam�nto dos compon�nt�s curricular�s a distância ou híbridos d�v�rá ocorr�r no s�m�str�ant�rior à of�rta.
§2º Cab�rá ao Núcl�o d� T�cnologias Educacionais (NTE) dar o suport� n�c�ssário aos doc�nt�s durant�o plan�jam�nto � �x�cução dos compon�nt�s curricular�s a distância ou híbridos.
Art. 8º. No plano s�m�stral da coord�nadoria do curso, r�alizado no s�m�str� ant�rior à of�rta, d�v�m�star �xplicitados os compon�nt�s curricular�s a distância ou híbridos.



Ministério da EducaçãoS�cr�taria d� Educação Profissional � T�cnológicaInstituto F�d�ral d� Educação, Ciência � T�cnologia do Espírito SantoCons�lho Sup�riorArt. 9º. Para adoção d� compon�nt�s curricular�s a distância ou híbridos, a m�todologia p�dagógicad�v�rá �star �xplicitada no PPC, consid�rando:
I - p�rfil doc�nt� para atuação, b�m como n�c�ssidad� d� formação �sp�cífica;
II - profissionais �nvolvidos no plan�jam�nto � na �x�cução;
III - �stratégias d� m�diação p�dagógica;
IV - forma d� produção � disponibilização do mat�rial didático;
V - ac�ssibilidad� dos mat�riais;
VI - r�quisitos d� infra�strutura t�cnológica;
VII - dinâmica dos mom�ntos pr�s�nciais � não pr�s�nciais; �
VIII - forma d� avaliação.
Parágrafo único. O PPC d�v�rá d�talhar a forma d� int�gralização da carga horária dos compon�nt�scurricular�s a distância ou híbridos.
Art. 10 Os planos d� �nsino dos cursos d�v�rão d�scr�v�r as atividad�s r�alizadas a distância, com a cargahorária d�finida para cada uma, �xplicitando a forma d� int�gralização da carga horária d�stinada àsatividad�s on-lin�.
Art. 11 A soma das cargas horárias à distância d� todos os compon�nt�s curricular�s do curso não pod�ultrapassar o �stab�l�cido n�sta R�solução para cada nív�l d� �nsino.
§1º O P�dagogo ou Técnico �m Assuntos Educacionais do curso d�v� r�alizar o acompanham�nto paraqu� o limit� d� carga horária a distância dos cursos não ultrapass� o �stab�l�cido para cada nív�l.
§2º Para as graduaçõ�s, o Núcl�o Doc�nt� Estruturant� (NDE), junto ao P�dagogo ou Técnico �mAssuntosEducacionais do curso, d�v� r�alizar o acompanham�nto para qu� o limit� d� carga horária a distâncianão ultrapass� o �stab�l�cido.
Art. 12 Para fins d� r�gistro, os compon�nt�s curricular�s a distância, híbridos, ou atividad�s a distânciad�v�rão obrigatoriam�nt� utilizar o Ambi�nt� Virtual d� Apr�ndizag�m (AVA) institucional Moodl�,g�r�nciado p�lo C�for.
§ 1º Outras t�cnologias �ducacionais pod�m s�r utilizadas d� forma compl�m�ntar ao AVA Moodl� parafins p�dagógicos.
§ 2º Os r�gistros d� avaliação d�v�rão s�rão importados do sist�ma acadêmico.
§ 3º É v�dada a inclusão d� alunos dir�tam�nt� �m sala d� disciplina no ambi�nt� virtual d� apr�ndizag�mAVA Moodl�.



Ministério da EducaçãoS�cr�taria d� Educação Profissional � T�cnológicaInstituto F�d�ral d� Educação, Ciência � T�cnologia do Espírito SantoCons�lho Sup�riorArt. 13 O control� d� fr�quência d� compon�nt�s curricular�s a distância ou híbridos s�rá computado d�acordo com o r�sp�ctivo R�gulam�nto da Organização Didática.
Art. 14 Os casos omissos � situaçõ�s qu� não �st�jam pr�vistas n�sta R�solução d�v�rão s�r tratadas como C�for.
Art. 15 Essa R�solução �ntra �m vigor � inicia a produção d� s�us �f�itos �m 3 d� nov�mbro d� 2021.
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